
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SUBPROCURADORIA ADMINISTRATIVA, CONVÊNIOS E CONTRATOS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/PGM/2022

PROCESSO Nº 00600-00027580-2023-17 – 11.00111.2021

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 053/PGM/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O  MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO,  POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E PAVIMENTAÇÃO – SEMOB, DE
UM  LADO,  E  DO  OUTRO  A  EMPRESA
CONSTRUTORA  MADECON  SERVIÇOS  DE
ENGENHARIA  E  PARTICIPAÇÕES  EIRELI,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM.

Aos  doze  dias do mês de  setembro do ano de dois mil e  vinte e três,  MUNICÍPIO DE PORTO
VELHO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.903.125/0001-45,
com endereço na Av. 7 de Setembro esquina com Av. Farquar, S/N, Centro, CEP Nº 76801-020, nesta
Capital, por força do Decreto nº 12.931, de 19 de fevereiro de 2013, publicado no D.O.M nº 4.431, de
28/02/2013, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PAVIMENTAÇÃO –
SEMOB , neste ato representada pelo Secretário, Sr. DIEGO ANDRADE LAGE, brasileiro, casado,
Engenheiro  de  Civil,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  1405440180-CREA-MG  e  CPF  nº
069.160.606-46, doravante  denominado CONTRATANTE,  e  a  empresa  EMPRESA
CONSTRUTORA MADECON ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o n.º 08.666.201/0001-34, com sede na Rodovia Br 364, nº 0 KM 4, Bairro Lagoa, na Cidade de
Porto  Velho,  neste  ato  legalmente  representada  pelo Sr. GLAUCO  OMAR CELLA,  brasileiro,
empresário, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 54819714 SSP/PR e CPF n.º 875.781.909-20
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 053/PGM/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1  –  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA
PARA REALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIA URBANA COM DRENAGEM,
CALÇADAS E MEIO-FIO CONTEMPLANDO AS RUAS: RUA ARAÇARI, RUA 03,  RUA 04,
RUA 05, RUA 06, RUA 07, RUA BEIRA SUL – BAIRRO TRÊS MARIAS; RUA MANGABEIRA E
RUA DOS ANDRADES –  BAIRRO MARIANA,  NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/RO, de
acordo com as disposições do Edital de CONCORRÊNCIA Nº003/2022/CPL/OBRAS/SML. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO TERMO ADITIVO:

2.1.  Constitui objeto do presente Termo a  inclusão de cláusula de livre acesso ao contrato, em
atendimento a solicitação do Ministério da Defesa, bem como em atendimento ao previsto no art. 43
da Portaria Interministerial nº 424 por ato que deve ser publicado no Diário Oficial dos Municípios do
Estado de Rondônia – DOMER, da forma seguinte:
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Onde se lê:

             12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositi-

vos legais, nas obrigações da Contratada também se incluem os dispostos a seguir:

12.1.1. Apresentar na reunião de partida os seguintes documentos: Anotação de Res-

ponsabilidade Técnica – ART, do responsável pela execução da obra; Curva ABC da

planilha  orçamentária;  Certificado  de  matrícula  do  Cadastro  Específico  do  INSS

(CEI) E Plano de Trabalho e Cronograma Físico-Financeiro de execução dos servi-

ços elaborados em conformidade com o projeto e seus anexos;

12.1.2. Cumprir rigorosamente com a Prestação dos Serviços solicitados observando

o que dispõe o projeto básico, e Projeto de Engenharia composto de: projetos geo-

métricos, mapas e detalhes construtivos e de acessibilidade, planilhas orçamentárias,

memórias de cálculo, composições unitárias, cronograma físico-financeiro e memori-

al descritivo, e ainda: Edital de licitação e normas técnicas.

a) Por qualquer acidente no trabalho de execução das obras e serviços contratados;

b) Pelo uso de patentes registradas;

c) Pela destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação da

mesma pelo Município;

d) Pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos

serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública, ou local de terceiros.

12.1.3. A contratada deverá manter preposto, devidamente aceito pela Administração,

no local da Obra, para representá-lo na execução o Contrato;

12.2. Ao assinar o contrato a contratada deverá apresentar uma Declaração de Do-

micílio Bancário – DDB identificando o banco, agência e conta-corrente como única

e exclusiva para todos os recebimentos que a Administração Pública do Município de

Porto Velho – RO deverá efetuar relativos ao cumprimento de suas obrigações con-

tratuais, conforme determina a Lei nº. 2016 de 11/06/2012, modelo próprio da empre-

sa.

12.3. Emitir o termo de garantia do empreendimento, de acordo com o art. 618 do

CC, e entregar o manual de manutenção da obra e o “as built” (como construído) do

projeto total, em formato .dwg u .dxf e .pdf devidamente assinado, no ato da entrega

definitiva da obra.

12.5 Os serviços realizados terão a garantia de 05 (cinco) anos a contar do recebi -

mento definitivo.
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métricos, mapas e detalhes construtivos e de acessibilidade, planilhas orçamentárias,

memórias de cálculo, composições unitárias, cronograma físico-financeiro e memori-

al descritivo, e ainda: Edital de licitação e normas técnicas.

a) Por qualquer acidente no trabalho de execução das obras e serviços contratados;

b) Pelo uso de patentes registradas;

c) Pela destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação da

mesma pelo Município;

d) Pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos

serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública, ou local de terceiros.

12.1.3. A contratada deverá manter preposto, devidamente aceito pela Administração,

no local da Obra, para representá-lo na execução o Contrato;

12.2. Ao assinar o contrato a contratada deverá apresentar uma Declaração de Do-

micílio Bancário – DDB identificando o banco, agência e conta-corrente como única

e exclusiva para todos os recebimentos que a Administração Pública do Município de

Porto Velho – RO deverá efetuar relativos ao cumprimento de suas obrigações con-

tratuais, conforme determina a Lei nº. 2016 de 11/06/2012, modelo próprio da empre-

sa.

12.3. Emitir o termo de garantia do empreendimento, de acordo com o art. 618 do

CC, e entregar o manual de manutenção da obra e o “as built” (como construído) do

projeto total, em formato .dwg u .dxf e .pdf devidamente assinado, no ato da entrega

definitiva da obra.

12.4. Conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao
presente objeto, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratan-
te, do órgão concedente e dos órgãos de controle interno e externo.
12.5 Os serviços realizados terão a garantia de 05 (cinco) anos a contar do recebi -

mento definitivo.

3. CLÁUSULA   TERCEIRA   – DA RATIFICAÇÃO:  

3.1. As demais cláusulas e condições, ínsitas ao  Contrato nº 053/PGM/2022 permanecem
íntegras e inalteradas, posto que ratificadas pelo presente instrumento.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO FORO:

4.1.  As  partes  elegem  o  Foro  da  Comarca  de  Porto  Velho/RO  para  dirimir  dúvidas  e
controvérsias oriundas do presente Termo.

5. CLÁUSULA   QUINTA   – DA PUBLICAÇÃO:  

5.1. Após a assinatura deste termo, o  CONTRATANTE providenciará sua publicação, em
inteiro teor ou resumo, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia – DOMER
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5.2. Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente termo aditivo, que depois
de lido e achado conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas
as cópias necessárias para seu fiel cumprimento,  todas de igual teor e forma,  devidamente
certificadas pela Procuradoria Geral do Município. 

Porto Velho/RO, 12 de setembro de 2023.

DIEGO ANDRADE LAGE
 Secretário da SEMOB

GLAUCO OMAR CELLA
Representante Legal da Contratada

VISTO:

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS
SUBPROCURADOR ADMINISTRATIVO, CONVÊNIOS E CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:
CPF Nº CPF Nº
RG Nº RG Nº
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